LEI Nº 4.881 – DE 27 DE JULHO DE 2000
Autoriza a abertura de crédito especial e dá outras providências

O povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei.
Art. 1º - Fica o prefeito Municipal autorizado a abrir Crédito Especial no valor de R$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos reais) destinado ao pagamento de aluguel de 3(três) salas de aulas, com mobiliário, equipamentos, serviços e área de lazer, no CAT – Pedro Pereira dos Santos, para funcionamento de pré-escola.
Art. 2º - Os recursos que custearão a abertura do presente Crédito Especial são os provenientes de anulação da dotação nº 1201.08482471.037 – 41200000 – Aquisição de Material Permanente para o Teatro Municipal.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.


Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 27 de julho de 2000, 110º ano da República e 132º ano do Município
Elmiro Alves do Nascimento - Prefeito Municipal
